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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2024 

DISPENSA Nº. 005/2024 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

COFFEE BREAK, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

VEREADOR MIRIM DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT.   

 

 

 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO: 

 

  

Eu, Taiz Gomes de Oliveira, Agente de Contratação, 

certifico que aos 29 (vinte e nove) dias de fevereiro de 2024, 

na sala do Setor de Compras e Licitações da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT,  autuei o presente 

Processo Administrativo.   

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria de nomeação n° 005/2024 
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Divulgação terça-feira, 16 de janeiro de 2024 Publicação quarta-feira, 17 de janeiro de 2024

Art. 1º Nomear o Sr. MARGEAN PEREIRA DANTAS, para exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Gabinete Parlamentar, lotado no
gabinete do vereador Ronair de Jesus Nunes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Barra do Garças – MT, 15 de janeiro de 2023.

GABRIEL PEREIRA LOPES

(Zé Gota) Vereador - PSDB

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Aos quinze dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro, na Supervisão da Secretaria de Administração, o Excelentíssimo Senhor, GESSY
ESPERIDIÃO MARIANO, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, dá posse ao Senhor LEANDRO DINIZ GOMES, brasileiro, casado,
Portador da carteira de identidade nº 2213819-6 SSP/MT e CPF 045.836.071-64, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 233, cidade
de Figueirópolis D’Oeste-MT, para o CARGO de Agente Administrativo, assumindo o mesmo o compromisso de cumprir fielmente os deveres do
cargo, e o constante no estatuto do servidor a Lei Complementar 009/2006 e o Plano de cargo e carreira da Lei Complementar nº 021/2014.

O nomeado comprovou neste ato, através da Inspeção Médica, estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, bem como, declara
que não exerce outro cargo, emprego ou função pública remunerada da Administração direta ou em Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de
Economia Mista ou ainda em Função Pública.

O Servidor apresenta neste ato declaração de seus bens e valores que constituem seu patrimônio.

Figueirópolis D’Oeste – MT, em 15 de Janeiro de 2024.

GESSY ESPERIDIÃO MARIANO

Presidente da Câmara Municipal

De acordo,

LEANDRO DINIZ GOMES

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PORTARIA

PORTARIA 005-2024

“Nomeia o Agente de Contratação, Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio da Câmara Municipal e de Ipiranga do Norte e da outras providências.”

O Senhor Rogério do Carmo Gabriel, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear como Agente de Contratação, Pregoeiro Oficial e a equipe de apoio de Licitação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte os
seguintes membros: 

Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial: Taiz Gomes de Oliveira

Equipe de Apoio/Membro: Paula Cristina Balestrin 

Equipe de Apoio/ Membro: Graciele Angélica Ferreira dos Santos.

Art. 2º - O Agente de Contratação, Pregoeiro Oficial e equipe de apoio deverão observar rigorosamente as exigências expressas na legislação em
vigor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, 15 de janeiro de 2024.

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DO PLENÁRIO - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA N° 007/2024 

 

DISPENSA N° 005/2024 – PRESENCIAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

 

1. DA IDENTIFICAÇÃO, DO RESPONSÁVEL E DO OBJETO 

1.1. O presente Processo, é de responsabilidade da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, 

inscrita sob o CNPJ n° 07.221.699/0001-69, neste ato representada pela subscritora mencionada, 

visando a Contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break, de forma 

parcelada, para atendimento ao programa Vereador Mirim da Câmara Municipal de Ipiranga 

do Norte-MT. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que a referida contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee 

break, de forma parcelada, para atendimento ao programa Vereador Mirim da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT, visa atender a Lei nº 816 de 28 de abril de 2023, que institui o programa, a 

qual prevê em seu artigo 12, § 2º, segunda parte, o fornecimento de lanches quando o Presidente da 

Câmara julgar necessário e quando houver a participação em sessões, reuniões e capacitações no 

recinto da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

2.2. Considerando que o fornecimento de coffee break tem como objetivo proporcionar aos 

Vereadores Mirins um mínimo de conforto, vez que, a pausa e a refeição são importantes para o 

descanso mental e a recuperação física, principalmente por se tratar de crianças e adolescentes, bem 

como oferecer melhores condições para o aprendizado e a fixação da matéria transmitida. Dessa 

forma, a presente contratação tem como objetivo auxiliar na eficácia do Programa Vereador Mirim 

desenvolvido pela Câmara Municipal, contribuindo assim com a missão institucional desta Casa de 

Leis, sendo os produtos para alimentação imprescindíveis para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta as seguintes descrições detalhada e os 

seguintes quantitativos conforme tabela abaixo:  
ITEM CÓD. 

TCE-

MT 

ESPECIFICAÇÃO/

DETALHAMENTO 

UNID QTDE MARCA VALOR 

UNIT. 

ESTIMADO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO

R$ 

01. 0000689 REFEICAO 

PREPARADA - DO 

TIPO SALGADOS 

PEQUENOS 

VARIOS SABORES, 

FRITOS E/OU 

ASSADOS. 

CENTO 30 --- R$ 115,00 R$3.450,00 

02. 0000685 REFEICAO 

PREPARADA - DO 

TIPO BOLO 

DIVERSOS 

SABORES COM 

COBERTURA. 

KILO 12 --- R$ 30,00 R$ 360,00 

03. 140338-9 REFRIGERANTE - 

COMPOSTO DE 

EXTRATO DE 

UNID 40 COCA-

COLA 

R$ 9,79 R$ 391,60 
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COLA, ÁGUA 

GASEIFICADA, 

SACARINA, 

EXTRATOS 

VEGETAIS, 

CAFEINA, 

CORANTE, 

CARAMELO, 

ISENTO DE 

CORANTES 

ARTIFICIAIS, 

LIVRE DE 

SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM 

PET DE 02 LITROS 

04. 228992-0 REFRIGERANTE - 

COMPOSTO DE 

EXTRATO DE 

LARANJA, ÁGUA 

GASEIFICADA, 

AROMA 

NATURAL, MENOS 

DE 1,5KCAL, 

CORANTES, LIVRE 

DE SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO 

EM GARRAFA DE 2 

LITROS 

UNID 40 FANTA 

LARANJA 

R$ 8,59 

 

R$ 343,60 

05. 320248-8 REFRIGERANTE - 

COMPOSTO DE 

EXTRATO DE 

GUARANA, ÁGUA 

GASEIFICADA, 

ACUCAR,0,02G A 

0,20G DE 

EXTRATO DE 

SEMENTE DE 

GUARANA, 

CORANTES 

ARTIFICIAIS, 

LIVRE DE 

SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO 

EM GARRAFA PET, 

COM TAMPA DE 

ROSCA, NA 

EMBALAGEM 

DEVE CONSTAR 

NOME DO 

FABRICANTE, 

UNID 40 KUAT R$ 7,43 

 

R$ 297,20 
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PRAZO DE 

VALIDADE, 

APRESENTACAO 

DE INFORMACOES 

NUTRICIONAIS 

OBEDECENDO 

NORMAS 

VIGENTES 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 4.842,40 (quatro mil oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos) 

 

4. DA ESTIMATIVA DO VALOR, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODALIDADE 

LICITATÓRIA 

4.1. A estimativa dos custos da contratação da prestação de serviços foi realizada mediante cotação 

com empresas do ramo no Município de Ipiranga do Norte e também com base em informações 

obtidas por pesquisa de preço nos Órgãos Públicos via Tribunal de Contas – Sistema Radar, para 

balizamento de preços praticados, se verificou que o valor total estimado do objeto do presente Termo 

de Referência é de R$ 4.842,40 (quatro mil oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta 

centavos). 

4.3. O Fornecedor será selecionado com fulcro no valor referido no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 11.871/2023, por meio da realização de 

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

5. DA ENTREGA, PRAZOS E CONDIÇÕES 

5.1. O (A) CONTRATADO (A) será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

deste Contrato, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento.  

5.2. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através de Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento.  

5.3. O Fornecimento do objeto se dará de forma parcelada, conforme a necessidade da Câmara 

Municipal, através de Ordem de Fornecimento na quantidade solicitada, as entregas deverão ser feitas 

na Câmara Municipal, localizada na Avenida Vitória n° 972, Centro, no Município de Ipiranga do 

Norte-MT, de segunda à sexta-feira das 07h00 às 13h00. 

5.4. O (A) Contratado (A), quando do recebimento da nota de empenho ou Ordem de Fornecimento, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, 

além da identificação de quem procedeu ao recebimento.    

5.5. O (A) Contratado (A) deverá fornecer os itens na data da entrega com validade mínima de 06 

(seis) meses. 

5.6. A Contratante não está obrigada a adquirir a integralidade de itens do objeto contratado. 

 

6. DA VIGÊNCIA  

6.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. 

6.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da 

legislação aplicável e a critério do (a) CONTRATANTE. 

 

7. DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. No entanto, poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para 
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mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” 

do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 

extracontratual). 

7.3. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

7.6. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) 

definitivo (s). 

7.7. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer 

forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) 

a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

8.2.As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3.A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) do Contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, nomeados pela Administração. 

8.4.O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas nesse instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

8.5. Sendo que esse anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, e emitirá Notificações com prazo determinado, tanto para a 

Administração quanto para a Empresa Contratada, para que se proceda as devidas correções de falhas, 

irregularidades ou inexatidões contratuais. 

8.6. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que se adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

Fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 

8.8. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, acerca da proximidade 

do término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

8.9. O Fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
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termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, se caso for 

necessário. 

8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal do Contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.11. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento desse, a 

exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato 

para fins de atendimento da finalidade da Administração. 

8.12. O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.13. O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos Fiscais do Contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à Autoridade Superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.14. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseando-se nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do Cadastro de Atesto de Cumprimento de Obrigações. 

8.15. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de Processo Administrativo de 

Responsabilização para fins apuração e de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de 

que trata o artigo n.º 158 da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, ou pelo Agente ou pelo Setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

8.16. A execução do objeto será supervisionada, fiscalizada e atestada pelo Fiscal do Contrato, 

nomeado pela Portaria n.º 009/2024, designado pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT. 

8.17. A fiscalização pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços 

contratados. 

 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO: PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

9.1.Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) Responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2.Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos nos prazos estabelecidos, a contar da Notificação da Contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao caso. 

9.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do artigo n.º 143, da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, comunicando-
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se ao (a) Contratado (a) para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de Liquidação e Pagamento. 

9.6.O prazo para a solução, pelo (a) Contratado (a), de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à Liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

9.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

10. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a Administração terá o prazo 

de até dez dias úteis para fins de Liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.2. Para fins de Liquidação, o Setor Competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) O prazo de validade; 

b)A data da emissão;  

c)Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d)O período respectivo de execução do contrato;  

e)O valor a pagar discriminando o cálculo do preço, conforme item 5.8; e  

f)Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.3. Aplica-se o disposto na IN RFB nº 1234/2012 alterada pela IN RFB 2145/2023 onde se 

estabelece a retenção na fonte de imposto de renda sobre valores referentes a serviços prestados ou 

fornecimento de bens por pessoas jurídicas pagos pelo Poder Legislativo Municipal relacionados na 

tabela de incidência constante no Mafon – Manual do Imposto de Renda Retido na Fonte referente 

ao ano exercício 2023, pelo regime de caixa, de acordo com as seguintes orientações:  

10.3.1 Que antes de aplicar a alíquota de retenção, seja consultada a IN RFB nº 1234/2012 para se 

certificar de que o serviço ou insumo/produto está descrito como exceção. 

10.3.2. Que por impossibilidade de recolhimento diferente daquele constante na fatura com código 

de barras, que o pagamento seja realizado pelo valor líquido constante na fatura. 

10.3.3. Que na ocorrência de ausência de destaque do valor do IRRF e seu correspondente desconto 

no valor líquido da fatura, que seja notificada a empresa concessionária acerca do descumprimento 

da norma. 

10.3.4. Que não seja efetuada a retenção do imposto de renda das empresas optantes pelo simples 

nacional, desde que essas empresas informem essa condição aos órgãos e entidades contratantes. 

10.3.5. Que não seja efetuada retenção quando se tratar de suprimento de fundos. 

10.3.6. Que quando se tratar de quarteirização, solicite da empresa intermediadora a relação do total 

das notas fiscais por CNPJ dos fornecedores, de modo que seja possível efetuar a retenção do imposto 

de renda e declaração pela EFD- Reinf. 

10.4. A fatura, incluindo-se seu detalhamento, deverá conter todas as informações necessárias à 

conferência dos produtos adquiridos e em conformidade com os preços contratados, não podendo 

incluir produtos relativos a outros contratos ou facilidades não contratadas.  

10.5. Os produtos cujo detalhamento não contiver as informações mínimas que permitam a sua 

correta identificação serão considerados como cobranças indevidas e não serão pagos. 

10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a Liquidação da Despesa, está ficará sobrestada até que o (a) Contratado 

(a) providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus a Contratante. 
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10.7. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. n.º 68 da Lei Ordinária Federal n.º 14.133, 

de 2021.    

10.8. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de Habilitação exigidas no Edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em Licitação, no âmbito do Órgão ou 

Entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público. 

10.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do (a) Contratado (a), será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Contratante. 

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do (a) Contratado (a), bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado (a) ao (a) Contratado (a) 

a ampla defesa.  

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso o (a) Contratado (a) não regularize sua situação.   

 

11. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

11.1.O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da 

Liquidação da Despesa, conforme seção anterior. 

11.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao (a) Contratado (a) serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

11.3. O Pagamento será realizado por meio de Ordem Bancária, para crédito em Banco, Agência e 

Conta Corrente indicados pelo (a) Contratado (a). 

11.4. Será considerada data do Pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 

pagamento. 

11.5. Quando do Pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na Legislação aplicável. 

11.6. Independentemente do percentual de Tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na Legislação vigente. 

11.7. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Habilitação Jurídica 

12.1.1. Pessoa física: Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.1.2. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

52 / 120 CM Ipgn Paula



 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

  

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

 C.M. Ipiranga do Norte/MT - Página 8 de 10 

12.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

12.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Inscrição do Ato Constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

12.1.6. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do Ato Constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

12.1.8. Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social, com a Ata da Assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. n.º 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

12.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista 

12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.2.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

12.2.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

12.2.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

12.2.10. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
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respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Entre as obrigações do (a) Contratado (a), sem prejuízo de outras que sejam elementares do 

tipo, estão:  

13.1.1. Entregar os serviços em conformidade com o estabelecido no presente termo e proposta 

apresentada;  

13.1.2. Independentemente da aceitação, garantir a qualidade dos produtos, obrigando-se a corrigir 

aquele que apresentar falha, defeito ou que estejam incompletos, no prazo elencado no presente;  

13.1.3. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. nº 72, Inciso V, 

da Lei nº 14.133/2021);  

13.1.4. Ter inteira responsabilidade pelos serviços prestados, conforme as especificações constantes 

nesse documento, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis;  

13.1.5. Responder por todos os danos e prejuízos causados, decorrentes de falhas na execução e 

funcionamento dos materiais utilizados na prestação à Administração;  

13.1.6. Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, referentes aos serviços 

executados por seus empregados, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que os mesmos 

não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante;  

13.1.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 

instrumento;  

13.1.8. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária e número 

de empenho, assim como todos os documentos determinados por Lei, e os especificados no 

instrumento contratual;  

13.1.9. Manter-se de acordo com a NR-10 para a realização dos serviços; 

13.1.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da 

contratante; 

13.1.11. Cumprir todas as especificações aqui previstas. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Entre as obrigações da Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão:  

14.1.1 Efetuar o pagamento do Serviço solicitado de acordo com o presente termo;  

14.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada; 

14.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  

14.1.4. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados;  

14.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações 

apresentadas nesse Projeto e proposta apresentada;  

14.1.6. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado 

pela nota de solicitação ou autorização de serviço;  

14.1.7. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de 

aplicação de sanções;  

14.1.8. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas 

no Termo de Referência;  

14.1.9. Aplicar à Contratada, penalidades, quando for o caso;  
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14.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente;  
14.1.11. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
15. DOS PRAZOS 
15.1. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2024 contados a partir da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação.  
15.2. O (A) Contratado (a) deverá entregar os produtos na data informada pela contratante e dentro 
da vigência contratual e cumprir com os quantitativos e cronograma fixados pela Contratante.  
15.3. O (A) Contratado (a) será facultada pedir prorrogação de prazos somente quando ocorrer 
interrupção do serviço, determinados por um dos seguintes atos ou fatores:  
a) falta de produtos em esfera nacional para o andamento dos trabalhos;  
b) ordem escrita do titular do Contratante, para restringir, ou paralisar tais entregas no interesse da 
Administração.  
15.4. Nos casos acima mencionados, o requerimento da prorrogação deverá ser protocolado em prazo 
não superior a 02 (dois) dias da data do evento alegado como causa do atraso.  
15.5. As prorrogações da vigência do contrato autorizadas serão concedidas independentemente de 
alteração contratual, mas sempre procedidas através de termo aditivo. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente Dispensa, correrão a cargo da 
seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2024:  

 Elemento de Despesa/Dotação Orçamentária: 3390.30 0000  Aquisição Material de 
Consumo - Pessoa Jurídica, cujo saldo atual para uso, será auferido em momento oportuno. 
 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Conforme previsão e nos termos da Minuta de Contrato, ao qual encontra-se anexo ao Edital de 
Dispensa de Licitação nº 005/2024. 
 

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
18.1. O presente Termo foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Ordinária Federal n.º 
14.133/2021, assim como em suas respectivas alterações. 
 

Ipiranga do Norte-MT, 29 de fevereiro de 2024. 

 

_____________________________ 
Taiz Gomes de Oliveira 
Agente de Contratação 
Portaria n° 005/2024 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 

DISPENSA Nº XXX/2024 

CONTRATO N° XXX/2024 - CMIN 

CONTRATO N° XX/2024 CELEBRADO ENTRE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 

NORTE E ....., TENDO COMO OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 

DE COFFEE BREAK, DE FORMA 

PARCELADA, PARA ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA VEREADOR MIRIM DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 

NORTE-MT. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 07.221.699/0001-69, sediada em Ipiranga do Norte - MT, à Avenida Vitória, nº 972, Centro, neste 

ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, Sr. 

Rogerio do Carmo Gabriel, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 289.581.578.01, residente e 

domiciliado na Rua Camburiu, Centro, nº 521, no Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato 

Grosso, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ nº 01.415.982/0001-45, com endereço na Rua XXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, Cidade 

XXXXXXX, CEP nº XX.XXX-XXX, representada neste ato, por XXXXXXXXXX, portador da 

cédula de identidade nº XXXXXXXXX, e inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXX, doravante 

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX/2024 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. XXX/2024, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta as seguintes descrições detalhada e os 

seguintes quantitativos conforme tabela abaixo:  
ITEM CÓD. 

TCE-

MT 

ESPECIFICAÇÃO/

DETALHAMENTO 

UNID QTDE MARCA VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01. 0000689 REFEICAO 

PREPARADA - DO 

TIPO SALGADOS 

PEQUENOS 

VARIOS SABORES, 

FRITOS E/OU 

ASSADOS. 

CENTO 30  R$ R$ 

02. 0000685 REFEICAO 

PREPARADA - DO 

TIPO BOLO 

DIVERSOS 

SABORES COM 

COBERTURA. 

KILO 12  R$ R$ 

03. 140338-9 REFRIGERANTE - 

COMPOSTO DE 

EXTRATO DE 

UNID 40  R$ R$ 
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COLA, ÁGUA 

GASEIFICADA, 

SACARINA, 

EXTRATOS 

VEGETAIS, 

CAFEINA, 

CORANTE, 

CARAMELO, 

ISENTO DE 

CORANTES 

ARTIFICIAIS, 

LIVRE DE 

SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM 

PET DE 02 LITROS 

04. 228992-0 REFRIGERANTE - 

COMPOSTO DE 

EXTRATO DE 

LARANJA, ÁGUA 

GASEIFICADA, 

AROMA 

NATURAL, MENOS 

DE 1,5KCAL, 

CORANTES, LIVRE 

DE SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO 

EM GARRAFA DE 2 

LITROS 

UNID 40  R$ R$ 

05. 320248-8 REFRIGERANTE - 

COMPOSTO DE 

EXTRATO DE 

GUARANA, ÁGUA 

GASEIFICADA, 

ACUCAR,0,02G A 

0,20G DE 

EXTRATO DE 

SEMENTE DE 

GUARANA, 

CORANTES 

ARTIFICIAIS, 

LIVRE DE 

SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO 

EM GARRAFA PET, 

COM TAMPA DE 

ROSCA, NA 

EMBALAGEM 

DEVE CONSTAR 

NOME DO 

FABRICANTE, 

UNID 40  R$ R$ 
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PRAZO DE 

VALIDADE, 

APRESENTACAO 

DE INFORMACOES 

NUTRICIONAIS 

OBEDECENDO 

NORMAS 

VIGENTES 

VALOR TOTAL R$ 

 

2. DA ESTIMATIVA DO VALOR, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODALIDADE 

LICITATÓRIA 

2.1. A estimativa dos custos da contratação da prestação de serviços foi realizada mediante cotação 

com empresas do ramo no Município de Ipiranga do Norte e também com base em informações 

obtidas por pesquisa de preço nos Órgãos Públicos via Tribunal de Contas – Sistema Radar, para 

balizamento de preços praticados, se verificou que o valor total estimado do objeto do presente Termo 

de Referência é de R$... 

2.2. O Fornecedor será selecionado com fulcro no valor referido no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 11.871/2023, por meio da realização de 

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

3. DA ENTREGA, PRAZOS E CONDIÇÕES 

3.1. O (A) CONTRATADO (A) será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

deste Contrato, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento.  

3.2. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através de Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento.  

3.3. O Fornecimento do objeto se dará de forma parcelada, conforme a necessidade da Câmara 

Municipal, através de Ordem de Fornecimento na quantidade solicitada, as entregas deverão ser feitas 

na Câmara Municipal, localizada na Avenida Vitória n° 972, Centro, no Município de Ipiranga do 

Norte-MT, de segunda à sexta-feira das 07h00 às 13h00. 

3.4. O (A) Contratado (A), quando do recebimento da nota de empenho ou Ordem de Fornecimento, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, 

além da identificação de quem procedeu ao recebimento.    

3.5. O (A) Contratado (A) deverá fornecer os itens na data da entrega com validade mínima de 06 

(seis) meses. 

3.6. A Contratante não está obrigada a adquirir a integralidade de itens do objeto contratado. 

 

4. DA VIGÊNCIA  

4.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. 

4.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da 

legislação aplicável e a critério do (a) CONTRATANTE. 

 

5. DO REAJUSTE 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. No entanto, poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para 

mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” 
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do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 

extracontratual). 

5.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

5.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) 

definitivo (s). 

5.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer 

forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) 

a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2.As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3.A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) do Contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, nomeados pela Administração. 

6.4.O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas nesse instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.5. Sendo que esse anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, e emitirá Notificações com prazo determinado, tanto para a 

Administração quanto para a Empresa Contratada, para que se proceda as devidas correções de falhas, 

irregularidades ou inexatidões contratuais. 

6.6. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que se adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

Fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 

6.8. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, acerca da proximidade 

do término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.9. O Fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, se caso for 

necessário. 
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6.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal do Contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.11. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento desse, a 

exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato 

para fins de atendimento da finalidade da Administração. 

6.12. O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.13. O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos Fiscais do Contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à Autoridade Superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.14. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseando-se nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do Cadastro de Atesto de Cumprimento de Obrigações. 

6.15. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de Processo Administrativo de 

Responsabilização para fins apuração e de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de 

que trata o artigo n.º 158 da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, ou pelo Agente ou pelo Setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.16. A execução do objeto será supervisionada, fiscalizada e atestada pelo Fiscal do Contrato, 

nomeado pela Portaria n.º 009/2024, designado pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT. 

6.17. A fiscalização pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços 

contratados. 

 

7. RECEBIMENTO DO OBJETO: PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

7.1.Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) Responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2.Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos nos prazos estabelecidos, a contar da Notificação da Contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao caso. 

7.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do artigo n.º 143, da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, comunicando-

se ao (a) Contratado (a) para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de Liquidação e Pagamento. 

61 / 120 CM Ipgn Paula



 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

  

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

 C.M. Ipiranga do Norte/MT - Página 6 de 14 

7.6.O prazo para a solução, pelo (a) Contratado (a), de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à Liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

7.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

8. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a Administração terá o prazo de 

até dez dias úteis para fins de Liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.2. Para fins de Liquidação, o Setor Competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) O prazo de validade; 

b)A data da emissão;  

c)Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d)O período respectivo de execução do contrato;  

e)O valor a pagar discriminando o cálculo do preço, conforme item 5.8; e  

f)Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3. Aplica-se o disposto na IN RFB nº 1234/2012 alterada pela IN RFB 2145/2023 onde se estabelece 

a retenção na fonte de imposto de renda sobre valores referentes a serviços prestados ou fornecimento 

de bens por pessoas jurídicas pagos pelo Poder Legislativo Municipal relacionados na tabela de 

incidência constante no Mafon – Manual do Imposto de Renda Retido na Fonte referente ao ano 

exercício 2023, pelo regime de caixa, de acordo com as seguintes orientações:  

8.3.1 Que antes de aplicar a alíquota de retenção, seja consultada a IN RFB nº 1234/2012 para se 

certificar de que o serviço ou insumo/produto está descrito como exceção. 

8.3.2. Que por impossibilidade de recolhimento diferente daquele constante na fatura com código de 

barras, que o pagamento seja realizado pelo valor líquido constante na fatura. 

8.3.3. Que na ocorrência de ausência de destaque do valor do IRRF e seu correspondente desconto 

no valor líquido da fatura, que seja notificada a empresa concessionária acerca do descumprimento 

da norma. 

8.3.4. Que não seja efetuada a retenção do imposto de renda das empresas optantes pelo simples 

nacional, desde que essas empresas informem essa condição aos órgãos e entidades contratantes. 

8.3.5. Que não seja efetuada retenção quando se tratar de suprimento de fundos. 

8.3.6. Que quando se tratar de quarteirização, solicite da empresa intermediadora a relação do total 

das notas fiscais por CNPJ dos fornecedores, de modo que seja possível efetuar a retenção do imposto 

de renda e declaração pela EFD- Reinf. 

8.4. A fatura, incluindo-se seu detalhamento, deverá conter todas as informações necessárias à 

conferência dos produtos adquiridos e em conformidade com os preços contratados, não podendo 

incluir produtos relativos a outros contratos ou facilidades não contratadas.  

8.5. Os produtos cujo detalhamento não contiver as informações mínimas que permitam a sua correta 

identificação serão considerados como cobranças indevidas e não serão pagos. 

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a Liquidação da Despesa, está ficará sobrestada até que o (a) Contratado 

(a) providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus a Contratante. 

8.7. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
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ou à documentação mencionada no art. n.º 68 da Lei Ordinária Federal n.º 14.133, de 2021.    

8.8. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de Habilitação exigidas no Edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em Licitação, no âmbito do Órgão ou 

Entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público. 

8.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do (a) Contratado (a), será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Contratante. 

8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do (a) Contratado (a), bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado (a) ao (a) Contratado (a) 

a ampla defesa.  

8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso o (a) Contratado (a) não regularize sua situação.   

 

9. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da 

Liquidação da Despesa, conforme seção anterior. 

9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao (a) Contratado (a) serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

9.3. O Pagamento será realizado por meio de Ordem Bancária, para crédito em Banco, Agência e 

Conta Corrente indicados pelo (a) Contratado (a). 

9.4. Será considerada data do Pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 

pagamento. 

9.5. Quando do Pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na Legislação aplicável. 

9.6. Independentemente do percentual de Tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na Legislação vigente. 

9.7. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Habilitação Jurídica 

10.1.1. Pessoa física: Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.1.2. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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10.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Inscrição do Ato Constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.1.6. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do Ato Constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

10.1.8. Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social, com a Ata da Assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. n.º 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

10.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista 

10.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.2.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.2.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

10.2.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.2.10. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Entre as obrigações da Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão:  

11.1.1 Efetuar o pagamento do Serviço solicitado de acordo com o presente termo;  

11.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada; 

11.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  

11.1.4. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados;  

11.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações 

apresentadas nesse Projeto e proposta apresentada;  

11.1.6. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado 

pela nota de solicitação ou autorização de serviço;  

11.1.7. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de 

aplicação de sanções;  

11.1.8. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas 

no Termo de Referência;  

11.1.9. Aplicar à Contratada, penalidades, quando for o caso;  

11.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente;  

11.1.11. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Entre as obrigações do (a) Contratado (a), sem prejuízo de outras que sejam elementares do 

tipo, estão:  

12.1.1. Entregar os serviços em conformidade com o estabelecido no presente termo e proposta 

apresentada;  

12.1.2. Independentemente da aceitação, garantir a qualidade dos produtos, obrigando-se a corrigir 

aquele que apresentar falha, defeito ou que estejam incompletos, no prazo elencado no presente;  

12.1.3. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. nº 72, Inciso V, 

da Lei nº 14.133/2021);  

12.1.4. Ter inteira responsabilidade pelos serviços prestados, conforme as especificações constantes 

nesse documento, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis;  

12.1.5. Responder por todos os danos e prejuízos causados, decorrentes de falhas na execução e 

funcionamento dos materiais utilizados na prestação à Administração;  

12.1.6. Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, referentes aos serviços 

executados por seus empregados, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que os mesmos 

não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante;  

12.1.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 

instrumento;  

12.1.8. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária e número 

de empenho, assim como todos os documentos determinados por Lei, e os especificados no 

instrumento contratual;  

12.1.9. Manter-se de acordo com a NR-10 para a realização dos serviços; 

12.1.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da 

contratante; 

12.1.11. Cumprir todas as especificações aqui previstas. 
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13. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

14. DOS PRAZOS 

14.1. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2024 contados a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado na forma da legislação.  

14.2. O (A) Contratado (a) deverá entregar os produtos na data informada pela contratante e dentro 

da vigência contratual e cumprir com os quantitativos e cronograma fixados pela Contratante.  

14.3. O (A) Contratado (a) será facultada pedir prorrogação de prazos somente quando ocorrer 

interrupção do serviço, determinados por um dos seguintes atos ou fatores:  

a) falta de produtos em esfera nacional para o andamento dos trabalhos;  

b) ordem escrita do titular do Contratante, para restringir, ou paralisar tais entregas no interesse da 

Administração.  

14.4. Nos casos acima mencionados, o requerimento da prorrogação deverá ser protocolado em prazo 

não superior a 02 (dois) dias da data do evento alegado como causa do atraso.  
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14.5. As prorrogações da vigência do contrato autorizadas serão concedidas independentemente de 

alteração contratual, mas sempre procedidas através de termo aditivo. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente Dispensa, correrão a cargo da 

seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2024:  

•  Elemento de Despesa/Dotação Orçamentária: 3390.30 0000 – Aquisição Material de 

Consumo - Pessoa Jurídica, cujo saldo atual para uso, será auferido em momento oportuno. 

 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a)der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV) Multa Compensatória, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

16.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)as peculiaridades do caso concreto; 

c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

16.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

17. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

17.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a formalização através de 

aditivo, conforme termos da legislação aplicável. 

17.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

17.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

17.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

17.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

17.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.5.3. Indenizações e multas. 
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17.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

 

18. DAS VEDAÇÕES 

18.1. É vedado à CONTRATADA:  

18.1.1. Caucionar ou utilizar esse Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

18.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.  

 

18. DAS ALTERAÇÕES 

18.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

18.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19. DOS CASOS OMISSOS  

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

20. DA PUBLICAÇÃO 

20.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

21. DO FORO  

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sorriso-MT, para se dirimir eventuais litígios que decorrerem 

da execução desse presente Termo de Contrato, que não possam dirimidos pela Conciliação. 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Por estarem assim, justos e contratados, as Partes contraentes, assinam o presente instrumento 

contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 

seus efeitos jurídicos, dispensada a assinatura de Testemunhas, por força do artigo n.º 784, II, do 

Código de Processo Civil. 

 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1. O presente Termo foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Ordinária Federal n.º 

14.133/2021, assim como em suas respectivas alterações. 
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Ipiranga do Norte-MT, XX de fevereiro de 2024. 

 

_____________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE  

 CNPJ: 07.221.699/0001-69 

ROGERIO DO CARMO GABRIEL 

PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: 07.221.699/0001-69 

XXXXXXXXX 

REPRESENTANTE 

CONTRATADO (A) 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66) 3588 1623 

   

   

Solicitação 

 

 

De: Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Para: Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em cumprimento a Lei Ordinária Federal n.º Lei 14.133/2021, Art. 74, V, venho através 

desta, solicitar a Vossa Excelência, AUTORIZAÇÃO para abertura de Processo Administrativo 

que visará a “Contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break, de 

forma parcelada, para atendimento ao programa Vereador Mirim da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT”, conforme disposto no Edital e anexos. 

 

Justificativa:  

Considerando que a referida contratação de empresa especializada para fornecimento de 

coffee break, de forma parcelada, para atendimento ao programa Vereador Mirim da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT, visa atender a Lei nº 816 de 28 de abril de 2023, que institui o 

programa, a qual prevê em seu artigo 12, § 2º, segunda parte, o fornecimento de lanches quando o 

Presidente da Câmara julgar necessário e quando houver a participação em sessões, reuniões e 

capacitações no recinto da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

Considerando que o fornecimento de coffee break tem como objetivo proporcionar aos 

Vereadores Mirins um mínimo de conforto, vez que, a pausa e a refeição são importantes para o 

descanso mental e a recuperação física, principalmente por se tratar de crianças e adolescentes, bem 

como oferecer melhores condições para o aprendizado e a fixação da matéria transmitida. Dessa 

forma, a presente contratação tem como objetivo auxiliar na eficácia do Programa Vereador Mirim 

desenvolvido pela Câmara Municipal, contribuindo assim com a missão institucional desta Casa de 

Leis, respectivamente, será necessário a contratação de empresa que forneça coffee break de 

salgados fritos e assados, sendo os produtos para alimentação imprescindíveis para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte. Assim, na oportunidade, encaminho o 

Edital e seus anexos para verificação. 
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Ipiranga do Norte-MT, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria de Nomeação nº 005/2024 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 
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Comunicação Interna 

 

De: 

Sr. Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT 

 

 

Para:  

Taiz Santos de Oliveira 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT 

 

                             

Prezada, 

 

Em resposta à demanda efetuada, venho por meio desta, AUTORIZAR a 

abertura do Processo Administrativo para “Contratação de empresa especializada 

para fornecimento de coffee break, de forma parcelada, para atendimento ao 

programa Vereador Mirim da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT”, de 

acordo com o Termo de Referência para atender as necessidades do Poder legislativo, 

conforme solicitado, ressalvando a necessidade de serem observados todos os 

procedimentos estabelecidos pela legislação pertinente. 

 

                                       Ipiranga do Norte-MT, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 
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Processo Administrativo nº 009/2024 

Dispensa n° 005/2024 

 

Comunicação Interna 

 

 

De: 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Para: 

Larissa Zielinski 

Contadora da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

 

Solicito a Vossa Senhoria informações quanto a disponibilidade de Recursos 

Orçamentários, bem como seus respectivos códigos, para atender as despesas com a 

“Contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break, de 

forma parcelada, para atendimento ao programa Vereador Mirim da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT”, para o exercício financeiro de 2024. 

O valor estimado para referida contratação é de R$ 4.842,40 (quatro mil 

oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos). 

 

 

Ipiranga do Norte-MT, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação  

Portaria de Nomeação n° 005/2024 
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Processo Administrativo n° 009/2024 

Dispensa nº 005/2024  

 

Comunicação Interna 

 

De: 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação da Câmara Municipal  

 

 

Para: 

Marcos Winicius Paludo 

Advogado da Câmara Municipal  

 

                           

Solicito a Vossa Senhoria Parecer Jurídico sobre Procedimento Administrativo 

nº 009/2024, Dispensa nº 005/2024, para controle prévio de legalidade nos termos do 

artigo nº 53 da Lei Federal n° 14.133/2021, visando à “Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de coffee break, de forma parcelada, para 

atendimento ao programa Vereador Mirim da Câmara Municipal de Ipiranga do 

Norte-MT.”  

                                    Ipiranga do Norte-MT, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

______________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria de Nomeação nº 005/2024 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69  

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte-MT 
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AVISO DE INTERESSE Nº 005/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

Processo Administrativo nº 009/2024 

 

A Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. 

Rogerio do Carmo Gabriel, em observação aos dispositivos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

TORNAPÚBLICO, a necessidade de CONTRATAÇÃO DIRETA para a seleção de proposta 

mais vantajosa referente ao objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

coffee break, de forma parcelada, para atendimento ao programa vereador mirim da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

A Câmara Municipal tem interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados em 

menores valores, no prazo de 3 (três) dias úteis, improrrogáveis, a contar da publicação da 

presente Manifestação, conforme o Art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021, através do e-mail: 
licitacao@ipirangadonorte.mt.leg.br ou no endereço Avenida Vitória, nº 972, Centro, Ipiranga 

do Norte-MT, CEP nº 78.578-000. A proposta apresentada deverá estar de acordo com as 

especificações do objeto e as quantidades demonstradas abaixo: 

ITEM CÓD. 

TCE-MT 

ESPECIFICAÇÃO/DE

TALHAMENTO 

UNID QTDE MARCA VALOR UNIT. 

ESTIMADO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

01. 000068

9 

REFEICAO 

PREPARADA - DO 

TIPO SALGADOS 

PEQUENOS VARIOS 

SABORES, FRITOS 

E/OU ASSADOS. 

CENTO 30 --- R$115,00  R$3.450,00 

02. 000068

5 

REFEICAO 

PREPARADA - DO 

TIPO BOLO 

DIVERSOS SABORES 

COM COBERTURA. 

KILO 12 --- R$ 30,00 R$ 360,00 

03. 140338-

9 

REFRIGERANTE - 

COMPOSTO DE 

EXTRATO DE COLA, 

ÁGUA 

GASEIFICADA, 

SACARINA, 

UNID 40 COCA-

COLA 

R$ 9,79 R$391,60 
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EXTRATOS 

VEGETAIS, 

CAFEINA, 

CORANTE, 

CARAMELO, 

ISENTO DE 

CORANTES 

ARTIFICIAIS, LIVRE 

DE SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM 

PET DE 02 LITROS 

04. 228992-

0 

REFRIGERANTE - 

COMPOSTO DE 

EXTRATO DE 

LARANJA, ÁGUA 

GASEIFICADA, 

AROMA NATURAL, 

MENOS DE 

1,5KCAL, 

CORANTES, LIVRE 

DE SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO 

EM GARRAFA DE 2 

LITROS 

UNID 40 FANTA 

LARANJA 

R$ 8,59 

 

R$ 343,60 
 

05. 320248-

8 

REFRIGERANTE - 

COMPOSTO DE 

EXTRATO DE 

GUARANA, ÁGUA 

GASEIFICADA, 

ACUCAR,0,02G A 

0,20G DE EXTRATO 

DE SEMENTE DE 

GUARANA, 

CORANTES 

ARTIFICIAIS, LIVRE 

DE SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO 

UNID 40 KUAT R$ 7,43 

 

R$ 297,20 

87 / 120 CM Ipgn Paula

mailto:licitacao@ipirangadonorte.mt.leg.br


 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69  

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte-MT 
CEP N.º 78.578/000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacao@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ Fone: (66) 3588-1623 
 

EM GARRAFA PET, 

COM TAMPA DE 

ROSCA, NA 

EMBALAGEM DEVE 

CONSTAR NOME 

DO FABRICANTE, 

PRAZO DE 

VALIDADE, 

APRESENTACAO DE 

INFORMACOES 

NUTRICIONAIS 

OBEDECENDO 

NORMAS VIGENTES 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 4.842,40 (quatro mil oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta 

centavos) 

 

Decorrido o prazo, sem apresentação de novas propostas de preços, FICA AUTORIZADO o 

Setor competente a proceder com o Processo Administrativo nº 009/2024, observando o menor 

preço apresentado e as demais formalidades legais exigidas. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Ipiranga do Norte-MT, 04 de março de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal  

 

 

 

 

88 / 120 CM Ipgn Paula

mailto:licitacao@ipirangadonorte.mt.leg.br


PUBLICAÇÃO SÍTIO ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 005 2024 – COFFEE BREAK CÂMARA MIRIM. 

 

 

 

89 / 120 CM Ipgn Paula



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Última atualização 05/03/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA VEREADOR MIRIM DA CÂMARA
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 5/2024

Local: Ipiranga do Norte/MT Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE Unidade compradora: 01 - Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 05/03/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 07221699000169-1-000006/2024 Fonte: Agili Software Brasil Ltda

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 4.842,40

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-5 de 5 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

962 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO
SALGADOS PEQUENOS VARIOS
SABORES FRITOS E/OU ASSADOS

30 R$ 115,00 R$ 3.450,00 

963 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO
BOLO DIVERSOS SABORES COM
COBERTURA.

12 R$ 30,00 R$ 360,00 

964 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE
EXTRATO DE COLA, AGUA
GASEIFICADA, ACUCAR, ADICAO DE
CARAMELO E DE ESSENCIAS,
CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET
DE 2 LITROS, COM TAMPA DE ROSCA,
NA EMBALAGEM DEVE CON

40 R$ 9,79 R$ 391,60 

965 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE
EXTRATO DE LARANJA, AGUA
GASEIFICADA, AROMA NATURAL,
MENOS DE 1,5KCAL, CORANTES, LIVRE
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET
DE 2 LITROS.

40 R$ 8,59 R$ 343,60 

966 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE
EXTRATO DE GUARANA, AGUA
GASEIFICADA, AROMA NATURAL -
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET
DE 2 LITROS.

40 R$ 7,43 R$ 297,20 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos
administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,
um colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto
nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de
construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a
compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais/07221699000169/2024/6

1 of 2 05/03/2024, 08:02
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66)35881623 

   

   

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ: 07.221.699/0001-69 

TEL: (66) 3588-1623 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 

Nome Fantasia: Supermercado Avenida 

Razão Social: Elenice Magnagnagno Ltda 

CNPJ: 02.272.980/0001-07 Optante pelo Simples Não 

Inscrição Estadual: 13.181.660-8 Inscrição Municipal: 

Endereço: Avenida Rio Branco, nº 844 

Bairro: Centro Cidade: Ipiranga do Norte-MT 

CEP: 78578-000 E-mail:  

Telefone: (66) 3588-1228 Fax: 

Banco: Banco do Brasil S.A. Conta Bancária: 8937-0 

Nome: Elenice Magnagnagno Nº Agência Bancária: 5980-3 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break, com 

entrega de forma parcelada, para atendimento ao programa Vereador Mirim necessidades da 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte – MT. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/

DETALHAMENTO 

UNID QTDE MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

01. REFEICAO 

PREPARADA - DO 

TIPO SALGADOS 

PEQUENOS 

VARIOS SABORES, 

FRITOS E/OU 

ASSADOS. 

CENTO 30 --- R$ 69,90 R$ 2.097,00 

02. REFEICAO 

PREPARADA - DO 

TIPO BOLO 

DIVERSOS 

SABORES COM 

COBERTURA. 

KILO 12 --- R$ 29,99 R$ 359,88 

03. REFRIGERANTE - 

COMPOSTO DE 

EXTRATO DE 

COLA, ÁGUA 

GASEIFICADA, 

SACARINA, 

EXTRATOS 

VEGETAIS, 

CAFEINA, 

CORANTE, 

CARAMELO, 

ISENTO DE 

CORANTES 

ARTIFICIAIS, 

LIVRE DE 

UNID 40 COCA-

COLA 

R$ 9,79  R$ 391,60 
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SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM 

PET DE 02 LITROS 

04. REFRIGERANTE - 

COMPOSTO DE 

EXTRATO DE 

LARANJA, ÁGUA 

GASEIFICADA, 

AROMA 

NATURAL, MENOS 

DE 1,5KCAL, 

CORANTES, LIVRE 

DE SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO 

EM GARRAFA DE 2 

LITROS 

UNID 40 FANTA 

LARANJA 

R$ 8,59 R$ 343,60 

05. REFRIGERANTE - 

COMPOSTO DE 

EXTRATO DE 

GUARANA, ÁGUA 

GASEIFICADA, 

ACUCAR,0,02G A 

0,20G DE EXTRATO 

DE SEMENTE DE 

GUARANA, 

CORANTES 

ARTIFICIAIS, 

LIVRE DE 

SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO 

EM GARRAFA PET, 

COM TAMPA DE 

ROSCA, NA 

EMBALAGEM 

DEVE CONSTAR 

NOME DO 

FABRICANTE, 

PRAZO DE 

VALIDADE, 

APRESENTACAO 

DE INFORMACOES 

NUTRICIONAIS 

OBEDECENDO 

NORMAS 

VIGENTES 

UNID 40 KUAT R$ 7,29 R$ 291,60 

VALOR TOTAL R$ 3.483,68 (três mil quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos) 

 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66)35881623 

   

   

 

Ipiranga do Norte-MT, 13 de março de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA 

CNPJ: 02.272.980/0001-07 

Elenice Magnagnagno 

REPRESENTANTE 

CONTRATADO (A) 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico que este documento da empresa ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI, CNPJ 02272980000107, foi deferido e arquivado sob o nº
51600067825 em 24/09/2015. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo C211000082337 e o
código de segurança VdWG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico que este documento da empresa ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI, CNPJ 02272980000107, foi deferido e arquivado sob o nº
51600067825 em 24/09/2015. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo C211000082337 e o
código de segurança VdWG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.

pág. 2/3

96 / 120 CM Ipgn Paula



Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico que este documento da empresa ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI, CNPJ 02272980000107, foi deferido e arquivado sob o nº
51600067825 em 24/09/2015. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo C211000082337 e o
código de segurança VdWG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240001364486 e visualize a certidão)

24/041.967-7
Página 1 de 2

Nome Empresarial: ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5160006782-5 02.272.980/0001-07 25/11/1997 20/11/1997

Endereço Completo:

AVENIDA RIO BRANCO 844    -  BAIRRO CENTRO  CEP 78578-000  -  IPIRANGA DO NORTE/MT

Objeto Social: 

COMERCIIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS (MERCADO),
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUE, 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS,
COMERCIO VAREJISTA  DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS,
LANCHONETE, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES.

Capital Social: R$ 110.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
CENTO E DEZ MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 110.000,00 INDETERMINADO
CENTO E DEZ MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

697.655.530-72 ELENICE MAGNAGNAGNO xxxxxxx R$  SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: TRANSFORMADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 27/08/2021 Número: 2619439

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 020  - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 1881  - TRANSFORMACAO AUTOMATICA DE EIRELI EM LTDA (ART. 41 DA LEI 14.195/2021)

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI EPP xxxxxxx 2619439 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

ELENICE MAGNAGNAGNO 5110109058-9 51600067825 xx TRANSFORMACAO
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240001364486 e visualize a certidão)

24/041.967-7
Página 2 de 2

Nome Empresarial: ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Cuiabá, 13 de Março de 2024 08:38

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 14.195, de 26 de agosto de 
2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA
CNPJ: 02.272.980/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:30:38 do dia 13/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2024.
Código de controle da certidão: 3A09.3E4C.504B.A323
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.272.980/0001-07
Certidão nº: 17410561/2024
Expedição: 13/03/2024, às 10:33:29
Validade: 09/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.272.980/0001-07, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0048405049

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 09/03/2024  Hora da emissão: 21:42:46

 

Nome/denominação do sujeito passivo: ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA 

CNPJ: 02.272.980/0001-07

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 07/05/2024. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: 9BKBBBL27T22B2U9

Página 1 de 1
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA

CPF/CNPJ: 02.272.980/0001-07

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:38:05 do dia 13/03/2024 , com validade até o dia 12/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: w4Paeg67NOPny42TBOyd

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ELENICE MAGNAGNAGNO

CPF/CNPJ: 697.655.530-72

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:47:46 do dia 13/03/2024 , com validade até o dia 12/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: GjZllYJZvFv8X3nSn65m

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ELENICE MAGNAGNAGNO

CPF/CNPJ: 697.655.530-72

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 10:47:46 do dia 13/03/2024 , com validade até o dia 12/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: EHqraqLQL1QBBUuIiRDH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/03/2024 10:49:15Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA
CNPJ: 02.272.980/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO, JUSTIFICATIVA DE PREÇO E 

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

Processo Administrativo n° 009/2024 

Dispensa n° 005/2024 

 

I – DO OBJETO 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a “Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de coffee break, de forma parcelada, para atendimento ao 

programa Vereador Mirim da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT”, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Documento de Formalização da Demanda e no 

Termo de Referência. 

II – DA NECESSIDADE DO OBJETO 

Considerando que a referida contratação de empresa especializada para fornecimento de 

coffee break, de forma parcelada, para atendimento ao programa Vereador Mirim da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT, visa atender a Lei nº 816 de 28 de abril de 2023, que institui o 

programa, a qual prevê em seu artigo 12, § 2º, segunda parte, o fornecimento de lanches quando o 

Presidente da Câmara julgar necessário e quando houver a participação em sessões, reuniões e 

capacitações no recinto da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

Considerando que o fornecimento de coffee break tem como objetivo proporcionar aos 

Vereadores Mirins um mínimo de conforto, vez que, a pausa e a refeição são importantes para o 

descanso mental e a recuperação física, principalmente por se tratar de crianças e adolescentes, bem 

como oferecer melhores condições para o aprendizado e a fixação da matéria transmitida. Dessa 

forma, a presente contratação tem como objetivo auxiliar na eficácia do Programa Vereador Mirim 

desenvolvido pela Câmara Municipal, contribuindo assim com a missão institucional desta Casa de 

Leis, sendo os produtos para alimentação imprescindíveis para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte. 

III – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Com a promulgação da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, foi inaugurado no 

Brasil o novo marco das contratações públicas, o qual com base em seu artigo 194, a mesma está em 

vigor desde a sua publicação. Como é sabido, a regra geral das contratações públicas é o procedimento 

licitatório, o qual tem por objetivo a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto. 
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Todavia, considerando o custo processual dos procedimentos licitatórios, e levando em 

consideração os princípios norteadores dos processos licitatórios, destacando o da razoabilidade, 

economicidade e celeridade, o legislador previu algumas hipóteses nas quais a licitação poderá ser 

dispensada.  As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas no capítulo de contratação direta, 

da Lei Federal n° 14.133/21, mais precisamente em seu artigo 75.  

Entretanto, o artigo 72 do referido diploma legal, elenca os documentos necessários para a 

perfeita instrução processual da dita contratação: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Para o caso em comento, a contratação direta será uma Dispensa de Licitação Por Valor com 

base no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21, o qual prevê: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

{...} 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

{...} 

 

Ressalta-se que, conforme previsto no artigo 182 da referida norma, os valores sofrerão 

atualização anual. 

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º de 

janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores 

fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP.  

 

Dessa forma, a última atualização dos valores foi realizada através do Decreto Federal n° 

11.871, de 29 de dezembro de 2023, passando o limite do inciso II do 75 a vigorar com o teto de R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos). 

III – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO (A) CONTRATADO (A) 
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O fornecedor a ser contratado será a empresa ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA 

devidamente inscrito no CNPJ: 02.272.980/0001-07, com sede na Avenida Rio Branco, nº 844, 

Centro, CEP nº 78578-000, Ipiranga do Norte-MT. 

O fornecedor acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, 

apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e 

trabalhista; ofertou o menor preço dentre aqueles que participaram do procedimento e nos 

encaminharam propostas, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública, onde 

o mesmo atendeu todas as exigências solicitadas no Termo de Referência. 

Ainda, é preciso salientar, que a prestação de serviços disponibilizados pela empresa 

supracitada é compatível e não apresenta divergência que venha influenciar na escolha, ficando esta 

vinculada a verificação da habilitação e de critérios do menor preço.  

IV – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Para a presente contratação, foi realizada a estimativa de preços através de orçamentos 

fornecidos por empresas do mesmo ramo de atuação e pesquisa realizada no Sistema Radar-TCE. Em 

análise dos orçamentos acostados nos autos do processo, observamos que os preços apresentados pela 

empresa escolhida estão compatíveis com os preços praticados no mercado, conforme demonstra o 

mapa comparativo de preços. 

O valor ofertado pela empresa é de R$ 3.483,68 (três mil quatrocentos e oitenta e três reais 

e sessenta e oito centavos), para os itens dispostos no Termo de Referência, conforme orçamento de 

preço acostado aos autos. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, 

e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de referência, 

de acordo com o inciso II do artigo 72 da Lei 14.133/2021. 

V – DO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

MÍNIMA NECESSÁRIA 

Os requisitos de Habilitação das contratações públicas como um todo estão previstos no 

artigo 62 da Lei Federal n° 14.133/21. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 
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Considerando tratar um serviço comum, sem alta complexidade, restou exigido habilitação 

jurídica, fiscal, social e trabalhista do (a) contratado (a). 

Nesse viés, consta nos autos do processo toda a documentação apresentada pela empresa 

escolhida, onde fica demonstrada o atendimento a todos os requisitos exigidos na contratação, razão 

pela qual a empresa foi considerada apta a ser contratada. 

VI – CONCLUSÃO 

Em relação aos preços dos serviços pretendidos, verifica-se que os mesmos estão 

compatíveis com a realidade do mercado da região, podendo a Administração contratá-la sem 

qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente a 

prestação dos serviços em questão, é decisão discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, 

diante da análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 13 de março de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 

Paula Cristina Balestrin 

Supervisor Administrativo 

Portaria de Nomeação n° 011/2021 

 

 

115 / 120 CM Ipgn Paula



 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   
 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO  

 

AUTORIZO com base no Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21, e a vista do Parecer 

Jurídico nº 011/2024, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024, PROCESSO Nº 

009/2024 – CMIN, com fundamento no Inciso I, do Artigo 75 da Lei Federal n° 

14.133/21, para contratação da empresa ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA 

devidamente inscrita no CNPJ: 02.272.980/0001-07, com sede na Avenida Rio Branco, 

nº 844, Centro, CEP nº 78578-000, Ipiranga do Norte-MT, pelo valor total de R$ 3.483,68 

(três mil quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos), cujo objeto consiste 

na Contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break, de forma 

parcelada, para atendimento ao programa vereador mirim da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 13 de março de 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, s/nº - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

   

 

 

 HOMOLOGAÇÃO  

 

 

Pelo presente termo, e observados os requisitos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista 

as informações constantes dos autos do Processo Administrativo nº 009/2024, para a 

contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break, de forma 

parcelada, para atendimento ao programa Vereador Mirim da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT, constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

HOMOLOGO a presente Dispensa e AUTORIZO a contratação a ser realizada com a 

empresa ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA devidamente inscrito no CNPJ: 

02.272.980/0001-07, com sede na Avenida Rio Branco, nº 844, Centro, CEP nº 78578-

000, Ipiranga do Norte-MT, nos termos descritos na Dispensa nº 005/2024 - CMIN, 

pelo valor total de R$ 3.483,68 (três mil quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e 

oito centavos), em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do 

Norte-MT. 

Publique-se. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 13 de março de 2024. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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Ano 13   N° 3294 Página 43

Divulgação quinta-feira, 14 de março de 2024 Publicação sexta-feira, 15 de março de 2024

Vigência:08/03/2025

Contratado:ME – PAULO HENRIQUE DA SILVA TAVARES. CNPJ: 46.171.114/0001-03.

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAGEM DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL

Valor:R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2024

CONTRATO Nº: 005/2024 - CMIN;

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT, CNPJ n° 07.221.699/001-69;

CONTRATADA: V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, CNPJ n° 36.957.287/0001-90;  

DATA DA ASSINATURA: 12/03/2024;

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato;

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 57.750,00 (Cinquenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais), havendo aplicação de desconto correspondente 
a 13,00% (treze inteiros por cento);

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo a 
cotação, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e demais serviços necessários em atendimento as demandas da Câmara Municipal de 
Ipiranga do Norte-MT, nos termos do Processo Administrativo nº 008/2024; Dispensa n° 004/2024. 

Ipiranga do Norte-MT, 13 de Março de 2024.

Rogerio do Carmo Gabriel

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 005-2024 PROC. ADM. 009-2024

Pelo presente termo, e observados os requisitos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista as informações constantes dos autos do Processo 
Administrativo nº 009/2024, para a contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break, de forma parcelada, para 
atendimento ao programa Vereador Mirim da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
HOMOLOGO a presente Dispensa e AUTORIZO a contratação a ser realizada com a empresa ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA devidamente 
inscrito no CNPJ: 02.272.980/0001-07, com sede na Avenida Rio Branco, nº 844, Centro, CEP nº 78578-000, Ipiranga do Norte-MT, nos termos 
descritos na Dispensa nº 005/2024 - CMIN, pelo valor total de R$ 3.483,68 (três mil quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e oito 
centavos), em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Publique-se.

Ipiranga do Norte-MT, 13 de março de 2024.

Rogerio do Carmo Gabriel

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

AUTORIZAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO 005-2024 PROC. ADM. 009-2024

AUTORIZO com base no Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21, e a vista do Parecer Jurídico nº 011/2024, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
005/2024, PROCESSO Nº 009/2024 – CMIN, com fundamento no Inciso I, do Artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21, para contratação da 
empresa ELENICE MAGNAGNAGNO LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 02.272.980/0001-07, com sede na Avenida Rio Branco, nº 844, 
Centro, CEP nº 78578-000, Ipiranga do Norte-MT, pelo valor total de R$ 3.483,68 (três mil quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e oito 
centavos), cujo objeto consiste na Contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break, de forma parcelada, para 
atendimento ao programa vereador mirim da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.

Ipiranga do Norte-MT, 13 de março de 2024.

Rogerio do Carmo Gabriel

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Última atualização 05/03/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA VEREADOR MIRIM DA CÂMARA
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 5/2024

Local: Ipiranga do Norte/MT Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE Unidade compradora: 01 - Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 05/03/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 07221699000169-1-000006/2024 Fonte: Agili Software Brasil Ltda

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 4.842,40

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 3.483,68

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-5 de 5 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

962 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO
SALGADOS PEQUENOS VARIOS
SABORES FRITOS E/OU ASSADOS

30 R$ 115,00 R$ 3.450,00 

963 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO
BOLO DIVERSOS SABORES COM
COBERTURA.

12 R$ 30,00 R$ 360,00 

964 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE
EXTRATO DE COLA, AGUA
GASEIFICADA, ACUCAR, ADICAO DE
CARAMELO E DE ESSENCIAS,
CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET
DE 2 LITROS, COM TAMPA DE ROSCA,
NA EMBALAGEM DEVE CON

40 R$ 9,79 R$ 391,60 

965 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE
EXTRATO DE LARANJA, AGUA
GASEIFICADA, AROMA NATURAL,
MENOS DE 1,5KCAL, CORANTES, LIVRE
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET
DE 2 LITROS.

40 R$ 8,59 R$ 343,60 

966 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE
EXTRATO DE GUARANA, AGUA
GASEIFICADA, AROMA NATURAL -
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET
DE 2 LITROS.

40 R$ 7,43 R$ 297,20 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos
administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,
um colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto
nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de
construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a
compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais/07221699000169/2024/6
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